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PORTARIA CAU/ES N.'54, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2Oí8.

Exonera ocupante de cargo de
livre provimento e demissáo do
CAU/ES.

A Presidentê do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo
(CAU/ES), no uso das atribuiçôes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de 3'l de dezembro de 2010 e o ârtigo 47 do Regimento lnterno
aprovado pela Deliberação CAU/ES n.o 11, de '11 de fevereiro de 2014.

RESOLVE:

Vitória, 20 de feverêiro de 2018

LIANE BECACI GOZZE DESTEFANI

Rua Héllo MôÍoni, 58-Bento FêÍeiÍa I 29.050-ó90.vitóÍiô/Es lielêlone, (27)1224-{850
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Art. 1" Éxonerar, de olrcro, a arquiteta Nâyhara Martrns dos Santos do cargo de
livre provimento e demissáo de Assessora de Planejamento.

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a
partir dê 09 de fevereiro de 2018.

Presidente do CAU/ES


